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dirigente intermédio, as competências que lhe foram delegadas pelo 
despacho n.º 7273/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 48, de 10 de Março de 2009, para a prática dos actos abaixo descritos, 
na área de actuação da Direcção Regional das Florestas do Norte:

a) Assinar todo o expediente e correspondência, com excepção da 
dirigida a Membros do Governo ou aos seus Gabinetes e, ainda, a di-
rigentes de topo dos diversos Organismos da Administração Central e 
da que constitua matéria reservada dirigida a instituições comunitárias 
e internacionais

b) Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, e de ajudas 
de custo em missões de serviço em território nacional, e o pagamento 
de transportes, dentro dos condicionalismos legais

c) Gerir os meios humanos e os equipamentos afectos, incluindo no 
que se refere à concessão e acumulação de gozo de férias, à autorização 
de licenças e, ainda, em matéria de faltas

d) Nomear os instrutores dos processos de contra-ordenação e decidir 
sobre o resultado do inquérito, nomeadamente, no que diz respeito à apli-
cação de coimas, de acordo com as orientações por mim emanadas;

e) A outorga de contratos e alienação de material lenhoso até ao 
montante de 75.000 € (setenta e cinco mil euros) desenvolvendo-se este 
processo nos termos de despacho específico;

f) Autorizar a liberação de cauções, após o cumprimento dos contra-
tos realizados no âmbito da alienação de material lenhoso previsto no 
Despacho 3429-A/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 17, de 26 de Janeiro de 2009, ou promover o accionamento dessas 
garantias em caso de incumprimento;

5 — Pelo seu despacho de 27 de Maio de 2009, ratifica todos os actos 
praticados pelos supra identificados dirigentes, no âmbito dos poderes 
ora delegados e subdelegados, a partir de 1 de Outubro de 2008.

3 de Junho de 2009. — O Vice-Presidente, Luís Duarte.
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 Gabinete de Planeamento e Políticas

Despacho n.º 14033/2009
Com a publicação da Portaria n.º 219 -J/2007, de 28 de Fevereiro, foi 

fixado em dezoito o número máximo de unidades flexíveis do Gabinete 
de Planeamento e Políticas.

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de Janeiro, as unidades flexíveis são criadas por despacho do 
dirigente máximo do serviço, a quem igualmente compete definir as 
respectivas atribuições e competências, bem como a afectação ou rea-
fectação do pessoal.

Termos em que crio a seguinte unidade flexível:
Divisão de Alterações Climáticas e Biodiversidade, hierarquicamente 

dependente da Direcção de Serviços de Ambiente e Ordenamento do 
Espaço Rural, à qual compete:

a) Promover a contribuição sectorial para o combate às alterações 
climáticas e estudar as suas formas de adaptação aos efeitos destas, 
propondo medidas de actuação necessárias para o efeito;

b) Assegurar a disponibilização da informação agrícola da compe-
tência do MADRP no quadro do Sistema Nacional de Inventário das 
Emissões e Remoção de Poluentes Atmosféricos e do Programa Nacional 
para as Alterações Climáticas, bem como a colaboração sectorial ne-
cessária à elaboração dos respectivos relatórios, programas e legislação 
nacional neste âmbito;

c) Potenciar as sinergias entre a actividade agrícola e a protecção da 
biodiversidade, propondo medidas para promover a valorização dos 
serviços ambientais de conservação fornecidos pelos sistemas agrícolas 
e participando na preparação de programas e legislação neste âmbito;

d) Acompanhar a evolução das matérias conexas às das alterações 
climáticas com relevância sectorial, designadamente as relativas à va-
lorização energética da biomassa e à gestão dos resíduos agrícolas;

e) Apoiar a coordenação da actuação do MADRP nas áreas da sua com-
petência, participando nas estruturas inter -ministeriais neste âmbito;

f) Promover o desenvolvimento de indicadores e estudos para a ava-
liação ambiental das actividades e políticas sectoriais;

g) Acompanhar o desenvolvimento a nível comunitário e internacional 
das matérias na área das suas competências, assegurando a participação 
nas respectivas instâncias.

8 de Junho de 2009. — O Director, Carlos Guerra.
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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Secretaria-Geral

Aviso n.º 11196/2009
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por despacho 
de 5 de Junho de 2009, do Secretário -Geral do Ministério das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, se encontra aberto um proce-
dimento concursal comum, pelo período de 10 dias úteis a contar da 
data da publicação no Diário da República para recrutamento de um 
trabalhador com vista à celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para a ocupação de um posto de tra-
balho constante do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério 
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, destinado ao exercício 
de funções da categoria de assistente operacional, para exercer funções 
de motorista.

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, regulamentado 
pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Não se procedeu à consulta da Entidade Centralizada para a 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta não se 
encontrar ainda regulamentada e em funcionamento.

3 — O posto de trabalho a concurso caracteriza -se pelo exercício de 
funções na carreira de assistente operacional com as funções de condução 
de viaturas do Estado, devendo os candidatos:

a) Estar habilitados, no mínimo, com a carta de condução de veículos 
ligeiros — categoria B;

b) Preferencialmente, ter estado integrados, até 31 de Dezembro de 
2008, na extinta carreira de motorista;

c) Preferencialmente, possuírem experiência comprovada na condução 
e manutenção de viaturas do Estado;

d) Possuírem elevado sentido de responsabilidade.

4 — O local de trabalho situa -se na Secretaria -Geral do Ministério das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, sita na Rua de S. Mamede 
(ao Caldas), n.º 23, 1100 -533 Lisboa.

5 — Requisitos de admissão: podem ser admitidos os candidatos que 
até ao termo do prazo de entrega das candidaturas reúnam, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:

a) Os requisitos gerais necessários para o exercício de funções pú-
blicas, enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro;

b) Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida;

c) Com habilitações académicas de escolaridade mínima obrigató-
ria.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento, nos termos do previsto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

7 — A formalização das candidaturas é efectuada em suporte de papel 
através do preenchimento do formulário de candidatura aprovado pelo 
Despacho n.º 11 321/2009, de 29 de Abril de 2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009.

8 — O formulário será disponibilizado nesta Secretaria -Geral, sita na 
Rua de São Mamede, ao Caldas, n.º 23, 1100 -533 Lisboa, no período 
compreendido entre as 10:00 e as 12:00 horas e entre as 14:00 e as 17:00 
horas, ou poderá ser descarregado na página electrónica do serviço, no 
endereço www.sg.moptc.pt., no separador próprio: Recursos Humanos/
Recrutamento/procedimento concursal em causa.

9 — O formulário deve ser obrigatoriamente acompanhado dos se-
guintes documentos:

a) Currículo datado, assinado e detalhado, dele devendo constar, 
designadamente as habilitações académicas, as funções que exerce e 
as que exerceu, com indicação dos respectivos períodos de duração e 
actividades relevantes, bem como a formação profissional detida, com 
indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idóneo 
legalmente reconhecido para o efeito;




